
Anúncio (extracto) n.o 7236/2007

Certifico que, por escritura de 15 de Janeiro de 2007, lavrada
a fl. 26 do livro de notas para escrituras diversas n.o 2-J do cartório
notarial a cargo do notário João Carlos Cristóvão de Maia Rodrigues,
foi constituída uma associação que se rege, entre outras, pelas cláu-
sulas seguintes:

Denominação — COMPARES — Associação Internacional de
Estudos Ibero-Eslavos;

Sede social — Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa,
sita na Alameda da Universidade, em Lisboa;

Duração — tempo indeterminado;
Objecto — a prossecução de acções de carácter científico, cultural

e social para apoiar e promover os estudos ibero-eslavos no mundo;
Órgãos — assembleia geral, direcção, conselho fiscal e conselho

consultivo.

1 de Outubro de 2007. — O Notário, João Carlos Cristóvão de
Maia Rodrigues.

2611057187
Anúncio (extracto) n.o 7237/2007

Certifico que, por escritura de 12 de Fevereiro de 2007, lavrada
a fl. 131 do livro de notas para escrituras diversas n.o 2-J do cartório
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c) Emitir parecer sobre qualquer assunto, mediante pedido da
assembleia geral ou do conselho executivo da Associação;

d) Requerer a convocação da assembleia geral, nos termos esta-
tutários;

e) Solicitar a qualquer órgão da Associação as informações que
entenda necessárias;

f) Cumprir as demais disposições impostas por lei no âmbito das
suas funções.

Artigo 27.o

Funcionamento

O conselho fiscal reúne sempre que necessário e pelo menos uma
vez por ano, sendo convocado pelo seu presidente.

CAPÍTULO IV

Do património

Artigo 28.o

Bens patrimoniais

Constituem património da Associação quaisquer bens móveis e imó-
veis que venham a ser adquiridos por qualquer dos títulos legalmente
previstos e as receitas próprias da Associação provenientes de quo-
tização dos associados, subsídios e contributos financeiros públicos
ou privados ou outras receitas provenientes do exercício de actividades
compatíveis com os objectivos prosseguidos pela Associação.

CAPÍTULO V

Do processo eleitoral

Artigo 29.o

Marcação

1 — Os membros dos órgãos sociais são eleitos anualmente por
sufrágio directo e secreto.

2 — As eleições efectuar-se-ão até 30 de Outubro, na reunião ordi-
nária anual da assembleia geral, que será convocada com a ante-
cedência mínima de 15 dias e funcionará durante a assembleia como
assembleia eleitoral.

3 — Da respectiva convocatória constarão:

a) O dia, o local, a hora e a ordem de trabalhos;
b) O horário de abertura e de encerramento da urna;
c) A data limite para a entrega das listas.

Artigo 30.o

Cadernos eleitorais

1 — Para efeitos eleitorais são considerados membros no pleno gozo
dos seus direitos todos os que cumpram as condições expressas no
capítulo II, artigos 6.o e 7.o destes estatutos.

2 — Qualquer membro efectivo poderá reclamar, por escrito, da
inclusão ou omissão de qualquer filiado, devendo as reclamações dar
entrada na sede da Associação até sete dias antes da data designada
para a assembleia eleitoral.

3 — As reclamações serão apreciadas pela mesa da assembleia geral
até ao final do 2.o dia útil seguinte ao termo do prazo fixado no
número anterior, com conhecimento da decisão ao associado recla-
mante, não havendo recurso desta decisão.

Artigo 31.o

Apresentação de candidaturas

1 — As listas candidatas deverão dar entrada na sede da Associação
até sete dias antes do acto eleitoral.

2 — As candidaturas podem ser apresentadas por associados que
cumpram as condições expressas no capítulo II, artigo 7.o, destes esta-
tutos, em número não inferior a 11 membros efectivos, sendo que
a cada cargo estatutário deverá corresponder e ser indicado um
associado.

3 — Qualquer membro efectivo pode ser subscritor da sua própria
candidatura, mas é-lhe interdito subscrever mais de uma lista.

4 — Todas as candidaturas deverão ser acompanhadas de decla-
ração do associado proposto, no qual se confirme a aceitação do
cargo para que é candidato.

5 — Será obrigatório, com a apresentação da lista, esta vir acom-
panhada de um plano de actividades e orçamento para o mandato
a que se candidata.

6 — Na apresentação das candidaturas, os proponentes deverão
indicar qual de entre eles será o mandatário da lista e exercerá as

funções de vogal verificador, fazendo, como observador, parte da
comissão eleitoral.

Artigo 32.o

Votação

1 — A votação efectuar-se-á por escrutínio secreto, tendo como
horário o indicado na convocatória, apenas podendo votar os membros
efectivos em pleno gozo dos seus direitos à data da eleição.

2 — Haverá uma única mesa de voto presidida pela comissão elei-
toral, que será composta pelos elementos da mesa da assembleia geral,
mais os mandatários das listas, sendo estes estritamente observadores.

3 — Encerrada a urna, proceder-se-á de imediato ao escrutínio,
sendo considerada vencedora a lista que obtiver mais votos.

Artigo 33.o

Acto de posse

Os eleitos serão empossados em sessão pública de acto de posse,
que deverá decorrer de seguida à proclamação da lista vencedora,
ou até 15 dias após o acto eleitoral, sendo que:

a) O presidente da mesa da assembleia geral dará posse ao pre-
sidente da mesa da assembleia geral eleito;

b) O novo presidente da mesa da assembleia geral dará posse aos
restantes membros eleitos.

CAPÍTULO VI

Disposições finais e transitórias

Artigo 34.o

Dissolução

Em caso de dissolução da Associação, a assembleia geral deter-
minará o destino a dar aos seus bens e designará os seus liquidatários.

Artigo 35.o

Comissão instaladora

Entre a aquisição da personalidade jurídica pela Associação e a
primeira assembleia geral que se realizar, esta será gerida por uma
comissão instaladora constituída por cinco dos sócios fundadores.

Artigo 36.o

Omissões

Em tudo o que fica omisso no articulado dos presentes estatutos,
regerão as disposições legais supletivamente aplicáveis.

15 de Outubro de 2007. — O Secretário-Geral do Ministério da
Educação, João S. Batista.

2611057309

COMPARES — ASSOCIAÇÃO INTERNACIONAL
DE ESTUDOS IBERO-ESLAVOS
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notarial a cargo do notário João Carlos Cristóvão de Maia Rodrigues,
foram alterados os estatutos da associação COMPARES — Associação
Internacional de Estudos Ibero-Eslavos no que respeita à sua sede social,
que passa a ser na Rua de Arnaldo Ferreira, bloco 2, 5.o, A, freguesia
do Lumiar, concelho de Lisboa, sendo que a denominação, a duração,
o objecto e os seus órgãos se mantêm inalterados.

26 de Março de 2007. — O Notário, João Carlos Cristóvão de Maia
Rodrigues.

2611057196

FUNDAÇÃO D. HENRIQUE DE MENEZES

Anúncio (extracto) n.o 7238/2007

Certifico que, por escritura de 5 de Julho de 2007, lavrada com
início a fl. 8 do livro de notas para escrituras diversas n.o 223-I do
Cartório Notarial de Sintra, a cargo do notário António José Tomás
Catalão, foi constituída uma fundação denominada Fundação D. Hen-
rique de Menezes, com sede na Rua de Domingos Saraiva, 6, 1.o,
esquerdo, localidade de Algueirão, freguesia de Algueirão-Mem Mar-

tins, concelho de Sintra, tendo por objecto fins caritativos, artísticos,
educativos e científicos e que são especialmente os seguintes:

1) A conservação do seu património;
2) A inventariação e conservação de todo o arquivo;
3) Disponibilizar a uma elite científica a consulta cuidada de obras

raras e inéditas, para que possam servir a esta comunidade científica;
4) A promoção do arquivo nos meios para o efeito;
5) A acção cultural, educativa e artística que seja compatível com

o arquivo e demais bens, decidida pelos administradores;
6) A Fundação admite a acção caritativa quando seja decidida pelos

instituidores;
7) Pertence ao conselho de administração da Fundação escolher,

de entre os fins da instituição, não só aquele ou aqueles que em
cada lugar devem ser especialmente realizados, mas também a forma
e o processo dessa realização;

8) A divulgação de parte do património artístico da casa da Raga-
teira, que os instituidores entendam ser divulgado.

Está conforme o original.

5 de Julho de 2007. — O Notário, António José Tomás Catalão.
2611057012

GE CAPITAL HOLDING PORTUGAL, SGPS, L.DA

Balancete n.o 164/2007

Rua da Quinta da Quintã, edifício D. José, 3.o, 2744-533 Paço de Arcos, Oeiras.
Capital social: E 22 221 446.
Contribuinte n.o 504445843.

Balanço em base indvidual em 31 de Dezembro de 2006
(Em euros)

2006

Rubricas da instrução n.o 23/2004
(referências indicativas)

Notas/quadros
anexos

Valor antes
de provisões,
imparidade

e amortizações
1 2 3=1–2

Provisões,
imparidade

e amortizações
Valor líquido

2005

Activo

10+3300 Caixa e disponibilidades em bancos
centrais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 0 0 0

11+3301 Disponibilidades em outras instituições
de crédito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 589 0 589 208 533

152 (1)+1548 (1)+
+158 (1)+16+191 (1) –

– 3713 (1)

Activos financeiros detidos para nego-
ciação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 000 000 0 10 000 000 10 000 000

152 (1)+1548 (1)+
+158 (1)+18+192 –

–34 888 (1)–35 221 (1)-
–3531 (1)–53 888 (1)–3713 (1)

Outros activos financeiros ao justo valor
através de resultados . . . . . . . . . . . . . . 0 0 0 0

153+1548 (1)+
+158 (1)+18+192+

+34 888 (1) –35 221 (1) –
– 3531 (1) –

– 53 888 (1)– 3713 (1)

Activos financeiros disponíveis para
venda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 0 0 0

Aplicações em instituições de crédito . . . 0 0 0 013+150+158 (1)+159(1)+
+198 (1)+3303+3310 (1)+

+34 018 (1)+3408 (1) –
– 350 – 3520 – 5210 (1) –
– 35 221 (1) – 3531 (1) –

– 5300 – 53 028 (1) – 3710
14+151+1540+158 (1)+

+190+3304+3305+
+3310 (1)+34 008+
+340 108+34 880 –

– 3518 – 35 211 –
–35 221 – 3531–370–3711–

–3712 –5210 (1)–
–53 018–530 208 – 53 880

Créditos a clientes . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 0 0 0

156+158 (1)+159 (1)+22+
+3307+3310 (1)+3402 –
– 355 – 3524 – 3713 (1) –

– 5210 (1) – 53 028 (1) – 5303

Investimentos detidos até à maturidade 0 0 0 0

155+158 (1)+159 (1)+20+
+3306+3310 (1)+3402 (1) –

– 354 – 3523 – 3713 (1) –
– 5210 (1) – 5308 (1)

Activos com acordo de recompra . . . . . 0 0 0 0

21 Derivados de cobertura . . . . . . . . . . . . . 0 0 0 0
25 – 3580 – 3713 (1) Activos não correntes detidos para

venda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 0 0 0




